MANUAL DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO

01- Conceituação
Assumindo que teoria e prática são indissociáveis, e que devem perpassar toda a atuação do educador, os estágios supervisionados objetivam a integração dos conteúdos teórico e prático, constituindo-se em atividades meio, para a terminalidade do processo de formação da identidade profissional do Enfermeiro/FASM.

02- Funções do professor
O professor do estágio supervisionado deverá instrumentalizar-se, objetivando a integração dos conteúdos teórico e prático desenvolvidos ao longo da formação da identidade profissional do Enfermeiro/FASM. 

03- Obrigações do professor de estágio supervisionado
1) Observar os dispositivos legais ao estágio e as diretrizes e/ou normas internas da CONCEDENTE dos mesmos, assim como o disposto no ACORDO DE COOPERAÇÃO.

2) Comunicar, formalmente, à Coordenação de Curso qualquer fato relevante referente ao desenvolvimento do estágio supervisionado, sob sua responsabilidade técnica.  

3) Elaborar e entregar à Coordenação de Curso relatório sobre o estágio supervisionado sob sua responsabilidade técnica, com vistas a encaminhá-lo à CONCEDENTE.

4) Cientificar os discentes sobre o instrumento de avaliação a ser utilizado durante o seu período de estágio. 

5) Apresentar-se oficialmente no setor de Educação Continuada/Chefia de Enfermagem ou na Gerência da Unidade Básica de Saúde no campo de estágio, durante três dias úteis antes do início das atividades, para o devido reconhecimento do campo e interação com a equipe multiprofissional.

6)
Apresentar-se, em local previamente marcado, com os discentes, devendo aguardá-los, no primeiro dia por até 10 (dez) minutos. 

7)
Receber e passar plantão para o Enfermeiro responsável pelo setor.

8)
Afixar no setor uma relação discriminando as atividades em campo, incluindo dia e horário de permanência no mesmo.

9)
Estar sempre devidamente uniformizado, não permitindo a entrada de alunos sem uniformes, quando inadequados, e o uso de adornos.

10)    O uso de crachá é indispensável.

11) Ao término do estágio de cada grupo, preencher toda a documentação pertinente, sem esquecer-se de fazer constar a data, nota e assinaturas do docente e discente.

12) Caso o discente recuse assinar o instrumento de avaliação, solicitar o testemunho de duas pessoas que o subscrevam, formalizando a ocorrência, na Coordenação de Curso. 

13)
Registrar no instrumento de avaliação todo o desenvolvimento do aluno e os aspectos a serem aprimorados e/ou aperfeiçoados, para que os objetivos do processo ensino-aprendizagem sejam alcançados.

14)
As avaliações devidamente preenchidas deverão ficar em envelopes identificados, protocolando-os na Secretaria do Curso.

15)   Participar das reuniões planejadas.

04- Deveres dos estagiários
1) Cumprir com todo empenho e interesse a programação estabelecida para seu estágio.

2) Observar os dispositivos legais ao estágio e as diretrizes e/ou normas internas da CONCEDENTE dos mesmos, assim como, o disposto no ACORDO DE COOPERAÇÃO.

3) O estagiário deverá apresentar-se no local de estágio devidamente uniformizado, de acordo com o abaixo descrito, apresentando maquiagem discreta, sendo vedado o uso de adornos.

a) Saia ou calça branca, sem frisos ou detalhes, não justas nem de lycra ou transparente. Pode ser usada saia reta com abertura sobreposta no comprimento do joelho.

b) Camisa branca ou blusa masculina: sport de manga curta ou comprida.

c) Camisa branca ou blusa branca feminina não justa, decotada, regata, top, ou colante.

d) Jaleco branco com bolsos laterais

e) Blusa de frio branca, ou blazer azul marinho, sem detalhes.

f) Cinto branco com fivelas discretas.

g) Sapato branco fechado de couro, com salto de no máximo 5 cm (toda e qualquer variável, não é permitida).

h) Sapato branco fechado, sola de couro ou de borracha para homens.

i) Para os cabelos compridos, mantê-los sempre presos.

j) Para o uso de barba, mantê-la aparada.

k) As unhas devem ser curtas e com esmalte de preferência transparente, ou de cor discreta.

4) O aluno deve apresentar-se no campo de estágio 10 minutos antes do horário estabelecido pelo Professor durante todos os dias previstos no cronograma.

5) Em casos de dúvidas durante o estágio, o aluno reportar-se-á sempre ao Professor de estágio.

6) O aluno deverá portar sempre o material de bolso, que compreende:

 Mínimo: 

· estojo com lápis

· borracha

· caneta azul

· caderneta espiral

·  termômetro

· relógio de segundos

· garrote e

· régua pequena.

Optativo:

· fita métrica

· lupa

· lanterna

· esfigmomanômetro

· estetoscópio com campânula e

· espelho. 

7) A confecção de crachá exigido pela entidade concedente de estágio, se for diferente do usado pela FASM, será de responsabilidade do aluno.  

8) O aluno deverá desenvolver todas as ações em campo de estágio, de acordo com os preceitos éticos e legais que norteiam a formação da sua identidade profissional.

9) Manter a unidade de atendimento sempre em ordem e limpa, após cada atendimento e/ou procedimento.

10) O aluno tem direito a um intervalo para o café, o qual deverá ser realizado em esquema de rodízio e nunca abandonar o setor. O rodízio fica a critério do Professor responsável pelo estágio, bem como o intervalo de tempo que será destinado ao horário do café.

11) Nenhum aluno poderá receber plantão, permanecer na clínica, unidade básica de saúde ou passar plantão, sem a presença do Professor de estágio. 

12) Nenhum aluno poderá realizar procedimentos invasivos ou medicar usuários do serviço de saúde sem a autorização prévia do docente, que avaliará a necessidade de supervisão direta do procedimento e orientará o aluno quanto ao que deve ser feito.

13) O aluno só poderá dar início às atividades do estágio supervisionado após assinar o termo de ciência, referente ao conteúdo do manual de estágio.

14) Todas as sugestões e críticas construtivas deverão ser encaminhadas ao Professor de estágio ao término de cada plantão.
05- Da freqüência do estagiário

1) O aluno será obrigado a cumprir a carga horária proposta para cada área de estágio.

2) Por se tratar de estágio profissionalizante, que envolve o atendimento contínuo à comunidade e o aprendizado das habilidades específicas da profissão em campo especializado de atuação, o estagiário receberá o tratamento de Regime Especial de Estudos, conforme Decreto-Lei nº 1044 de 02/10/1969 e pela Lei nº 6202 de 17/04/1975, desde que haja compatibilidade com o bojo do art. 2º do aludido Decreto – Lei.  

3) Em função do item anterior, o estagiário terá a tolerância de até 01 falta em cada modalidade de estágio, sem necessidade de reposição, sendo que na 2ª falta, o aluno estará automaticamente reprovado. 

06- As atividades complementares


A prática das Atividades Complementares é uma determinação da proposta curricular vigente, para todos os alunos do Curso de Graduação em Enfermagem, ficando a critério do Coordenador de Curso e/ou do Professor do estágio supervisionado. 

07- Da avaliação
1) O estagiário será avaliado pelo Professor do estágio, pelo seu desempenho, segundo critérios pré-estabelecidos, definidos no instrumento de avaliação. 

2) A avaliação terá valor de zero a dez.

3) A falta no estágio acarretará desconto de 1,0 (hum) ponto.

08- Da formação dos grupos de estagiários
1) Os alunos serão organizados em grupos, de acordo com critérios pré-estabelecidos pelo Coordenador de Curso e/ou pelo Professor do estágio.

2) Os alunos se responsabilizarão em providenciar os documentos que venham a ser solicitados pela CONCEDENTE dos estágios.

09 – Sanções disciplinares
Em caso de transgressão a quaisquer itens deste Regulamento, será aplicado o disposto no Regimento da Faculdade Santa Marcelina, no que concerne ao Regime Disciplinar.

10- Disposições Gerais
O estagiário deverá observar que:

1) As Instituições oferecem campo de estágio, considerando as possibilidades de colaboração recíproca; dessa forma é importante que se desenvolva de forma plausível para ambas as partes.

2) A postura e comportamento do estagiário deverão ser modelos para os profissionais e funcionários que trabalham na Instituição campo de estágio.

3) Como integrante do Complexo Educacional Santa Marcelina, o estagiário deverá zelar pelo seu nome e pela instituição que representa.

4) As justificativas apresentadas em relação às ausências ou atrasos aos estágios, ocasionados em função de transporte ou questões particulares e pessoais, serão deliberadas pelo Professor de ensino clínico.

5) Quaisquer reclamações, solicitações ou reivindicações deverão ser formalmente dirigidas ao Professor de estágio com antecedência para apreciação e providências que couberem.

6) O uso de telefone celular só será permitido nos casos em que se configure estado de necessidade maior. Há a necessidade do consentimento do Professor do estágio.

7) Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo Conselho de Curso.

8) O presente regimento entrará em vigor na data de 26 de junho de 2002.

   NOTA DE ESCLARECIMENTO



No dia 28/06/2002, a Faculdade Santa Marcelina–Unidade de Ensino Itaquera firmou, no ato da audiência, consoante a NOTIFICAÇÃO nº 4175/2002, Protocolo de Intenções com o Ministério Público do Trabalho, referente ao Curso de Graduação em Enfermagem, nos termos adiante descritos:

“As Instituições de Ensino abaixo assinadas firmam perante o Ministério Público do Trabalho Protocolo de Intenções, com a finalidade de promover, nos limites de suas atribuições legais, a correta aplicação da Lei nº 6.494/77 e do Decreto nº 87.497/82, no que respeita ao estágio acadêmico, deixando de intervir em Termos de Compromisso que não atendam os preceitos legais acima referidos”.  

FUI ORIENTADO E ESTOU CIENTE DO MANUAL DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO DA FACULDADE SANTA MARCELINA – UNIDADE ITAQUERA.

Disciplina: _______________________________________________________________

Docente: ________________________________________________________________

Data ______/______/______
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